
 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , de 2012 
 
 
 

Acrescenta dispositivos à Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, para estabelecer limites à adesão a registros de 

preços que preservem os princípios da competição, da 

igualdade de condições entre os licitantes e da busca da 

maior vantagem para a Administração Pública. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º O artigo 15 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:  

 

“§ 9º O edital da concorrência para registro de preços 

definirá valor máximo para fornecimento ao órgão promotor de cada 

item de bens ou serviços objeto do registro no período a que se 

refere, facultado ao licitante apresentar cotação para parcela desse 

valor.  

 

§ 10 As exigências de qualificação técnica e econômico-

financeira aplicar-se-ão de forma proporcional ao tipo e valor do 

fornecimento cotado pelo licitante.  

 

§ 11 É facultado aos órgãos e entidades da 

Administração Pública, em suas aquisições, aderir a registro de 

preços regularmente homologado no âmbito do mesmo ente 

federativo, não podendo o somatório das adesões de outros órgãos e 

entidades ultrapassar o valor original do edital para cada item de 

fornecimento de bens ou serviços. 

 

§ 12 Na adesão de que trata o § 11 deste artigo, 

observar-se-ão os seguintes critérios: 

 



 

I - compete ao órgão promotor da concorrência para 

registro de preços: 

 

a) controlar as adesões que a ele forem comunicadas; 

 

b) atestar, mediante certidão específica, a existência de 

valor disponível para adesão para o item de fornecimento solicitado, 

observado o limite que trata o § 11 deste artigo e levando em conta 

as adesões oficialmente comunicadas; 

 

II - compete ao órgão interessado em aderir a registro de 

preços promovido por outro: 

 

a) obter certidão do órgão promotor atestando a 

existência de limite nos termos do § 11 deste artigo; 

 

b) informar oficialmente ao órgão promotor o valor da 

adesão que realizar, para que possa ser contabilizado no limite de que 

trata o § 11 deste artigo. 

 

§ 13 O regulamento poderá estabelecer, no âmbito de 

cada ente federativo, o funcionamento automatizado e centralizado 

do controle de limites de que trata o § 11 deste artigo.” 

 

 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se integralmente 

às adesões a registros de preços que já tenham sido homologados quando 

da data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

O mecanismo de registro de preços previsto na Lei no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, é instrumento da maior importância na obtenção 



 

da eficiência das compras públicas. Exatamente por isso, tem alcançado 

vasta disseminação em toda a Administração. Esta expansão do uso da 

adesão ao registro de preços, conquanto desejável, tem aberto, no entanto, a 

possibilidade de abusos, quando um único registro dá margem a aquisições 

de bens e serviços ao mesmo fornecedor por valores extravagantemente 

maiores que a concorrência original. Isso tem dado margem a 

irregularidades denunciadas, especialmente no setor de turismo e eventos, 

problema detalhadamente examinado no Acórdão TCU 1487/2007 – 

Plenário. Em conclusão, a Corte de Contas relata que as atuais regras do 

registro de preços permitem violação aos “princípios da competição, da 

igualdade de condições entre os licitantes e da busca da maior vantagem 

para a Administração Pública, tendo em vista que as regras atuais permitem 

a indesejável situação de adesão ilimitada a atas em vigor, desvirtuando as 

finalidades buscadas por essa sistemática [..]”. Trata-se de alerta grave, que 

põe em relevo a séria ameaça a um mecanismo importante que terminou 

por ser, involuntariamente, utilizado em desacordo com suas finalidades 

originais. Ressalto, ainda, a distorção que representa esse problema para o 

mercado fornecedor, na medida em que várias empresas não vencedoras na 

concorrência original vêem-se alijadas do acesso ao mercado em favor de 

uma única vencedora, que pode manter um virtual monopólio de todos os 

fornecimentos em razão de um registro vencido sem referência a 

quantidades a serem fornecidas. 

O presente projeto busca enfrentar diretamente o problema, 

autorizando explicitamente a adesão a registro de preços promovidos por 

outro órgão, mas estabelecendo regras gerais para garantir a prevalência 

dos princípios gerais da licitação.  Por meio do acréscimo de parágrafos ao 

dispositivo do estatuto licitatório que prevê o registro de preços, nossa 

proposição: 

- estabelece que o edital de registro de preços fixará tetos de 

valores para o fornecimento ao órgão promotor de cada item de bens 

ou serviços (permitindo aos licitantes a cotação parcial, ou seja, 

restrita a  um determinado teto de fornecimento); 

- faculta a adesão de outros órgãos do mesmo ente federativo a 

registros de preços já processados, limitando-a a um valor 

equivalente ao valor previsto no edital para o fornecimento ao órgão 

promotor; 



 

- estabelece regras gerais para controle e verificação da 

observância desse limite nas adesões, definindo papéis e obrigações 

para a celebração das adesões, e facultando ao regulamento 

estabelecer procedimentos centralizados e automatizados para 

controle no âmbito de cada ente.  

O projeto ora ofertado propõe, assim, os mecanismos que 

permitam a plena utilização do sistema de registro de preços sem incidir 

nos efeitos colaterais atuais que comprometem a sua aplicação.  Com tais 

fundamentos, acreditamos contribuir para a redução de custos 

administrativos e a preservação irrestrita dos princípios que regem a 

Administração Pública, para o que contamos com o apoio de nossos ilustres 

Pares à iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador Rodrigo Rollemberg 
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